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LEI NS eil/98.

SUMULA: DA NOVA DENOMINAÇÃO A RUA DA CIDADE
DE MAÜÂ DA SERRA- PARANÁ.

A GAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE,

LEI:

ART. 12 - Autoriza o Chefe do Poder Executi

vo Municipal, de Haua da Serra, Estado do Paraná, a dar nova Denominação a
Rua 58:

Atualmente denominada rua 58.

§ -Denominar como JOSÉ BATISTA DE PAIVA, que

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de
sua Publicação, Revogadas as Disposições era contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Maua da
Serra, Estado do paraná, em 01 de Junho de 1.998.
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